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Imprensa Oficial
ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA - SP

DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS
ÁREA: 2.649,30 m² - Planta RJOT - CAB 072/13
Área: (44-A-B-C-D...V-X-W-Y-44) = 2.649,30m²
(Emissário de Esgotos)
Faixa de terras em um imóvel urbano, denomina-
do Gleba A, situado no Bairro da Barrinha, no
Município e Comarca de Cabreúva, pertencente
a Matrícula 62082 do 1º C.R.I de Itu-SP, repre-
sentada no desenho Sabesp RJOT.CAB-072/13
com a seguinte descrição: Tem inicio no ponto
titulado, 44, situado no alinhamento da Estrada
Estadual SP-312 Km 80+400m, desse pela com
a referida estrada em direção a Cabreúva, com
azimute 153°15’41" por 168,64m, até o ponto aqui
designado, A; deflete à direita  confrontando com
área da mesma propriedade com azimute
169°48’17" por 91,44m, até o ponto aqui desig-
nado, B; deflete à esquerda com azimute
134°04’30" por 50,16m, até o ponto aqui desig-
nado, C; deflete à direita com azimute 175°08’11"
por 42,99m, até o ponto aqui designado, D; defle-
te à esquerda com azimute 124°59’00" por
77,42m, até o ponto aqui designado, E; deflete à
direita com azimute 150°35’32" por 54,30m, até o
ponto aqui designado, F; deflete à esquerda  com
azimute 142°04’13" por 36,74m, até o ponto aqui
designado, G; deflete à direita  com azimute
163°43’02" por 18,97m, até o ponto aqui desig-
nado, H, confrontando desde o ponto, A, até aqui
com área da mesma propriedade; deflete à direi-
ta  confrontando com TRAMAR TÊXTIL LTDA e
FÁBRICA DE TRANÇAS BRASIL LTDA com azi-
mute 238°52’32" por 4,14m, até o ponto aqui de-
signado, I; deflete à direita confrontando com área
da mesma propriedade com azimute 343°43’02"
por 19,27m, até o ponto aqui designado, J; defle-
te à esquerda com azimute 322°04’13" por
36,28m, até o ponto aqui designado, K; deflete à
direita com azimute 330°35’32" por 53,69m, até o
ponto aqui designado, L; deflete à esquerda com
azimute 304°59’00" por 78,38m, até o ponto aqui
designado, M; deflete à direita com azimute
355°08’11" por 43,37m, até o ponto aqui designa-
do, N; deflete à esquerda com azimute 314°04’30"
por 49,95m, até o ponto aqui designado, O; de-
flete à direita com azimute 349°48’17" por 98,47m,
até o ponto aqui designado, P; deflete à esquer-
da com azimute 332°53’38" por 79,45m, até o

ponto aqui designado, Q; deflete à direita com
azimute 334°36’06" por 89,27m, até o ponto aqui
designado, R; deflete à esquerda com azimute
324°35’06" por 57,66m, até o ponto aqui desig-
nado, S; deflete à esquerda com azimute
309°57’25" por 64,77m, até o ponto aqui desig-
nado, T; deflete a esquerda com azimute
286°02’11" por 59,59m, até o ponto aqui designa-
do, U; deflete à esquerda com azimute 255°27’52"
por 87,56m, até o ponto aqui designado, V, con-
frontando desde o ponto, I, até aqui com área da
mesma propriedade; deflete à direita confrontan-
do com propriedade da Cia de Saneamento Bási-
co do Estado de São Paulo – SABESP, com azi-
mute 0°16’56" por 3,34m, até o ponto aqui desig-
nado, X; deflete à direita confrontando com área
da mesma propriedade com azimute 74°57’23"
por 87,78m, até o ponto aqui designado, W; de-
flete à direita  confrontando com a área da mes-
ma propriedade com azimute 106°02’11" por
49,59m, até o ponto aqui designado, Y; deflete à
direita em curva confrontando com a Estrada Es-
tadual SP-312 com Raio=241,400/ ÂC=33°37’19"
por 141,66m, até o ponto inicial, 44, fechando o
perímetro e encerrando uma área de 2.649,30m².

B - Cadastro nº 0413/041
Proprietário: Maria Luiza de Barros - espólio
ÁREA: 1.901,79 m² - Planta RJOT - CAB 073/13
Área: (1-2-3-4-5...15-16-17-18-1) = 1.901,79m²
(Emissário de Esgotos)
Uma faixa de terras em um imóvel urbano, deno-
minado “Chácara Flôr de Maio”, situado no muni-
cípio e Comarca de Cabreúva-SP, pertencente a
matrícula 5.666 do C.R.I de Itu-SP, representada
no desenho Sabesp RJOT.CAB-073/13 com a
seguinte descrição perimétrica: inicia no ponto
aqui designado, 1, situado na divisa com a pro-
priedade de Florentino Jacomini, distante 136,68m
da Estrada Estadual, daí segue confrontando com
área da mesma propriedade com azimute
266°24'02" por 24,01m, até o ponto aqui desig-
nado, 2; desse deflete à direita e segue com azi-
mute 295°48’33" por 46,55m, até o ponto aqui
designado, 3; desse deflete à direita e segue com
azimute 314°03’09" por 61,39m, até o ponto aqui
designado, 4; desse deflete à esquerda e segue

DECRETO Nº 142, DE 21 DE MARÇO DE 2.014

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA INS-
TITUIR SERVIDÃO ADMINISTRATIVA, IMÓVEIS
LOCALIZADOS NESTE MUNICÍPIO DE CA-
BREÚVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, em
especial nos termos do Decreto-Lei nº 3.365, de
21 de junho de 1.941, com suas respectivas alte-
rações, e artigo 85, inciso VII, da Lei Orgânica
Municipal, promulgada em 04 de abril de 1.990;

CONSIDERANDO o requerimento formu-
lado pela Companhia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo, nos autos do processo ad-
ministrativo nº 1118/2014, pelo qual se denotou a
necessidade de instituir servidão administrativa
nas áreas abaixo descriminadas visando à implan-
tação do Emissário Final Vale Verde, integrantes
do Sistema de Esgotos Sanitários desta cidade
de Cabreúva/SP.

CONSIDERANDO que a obra a ser exe-
cutada nas áreas objeto do presente Decreto tra-
rá melhor condição de escoamento do esgoto
sanitário no Bairro Vale Verde.

CONSIDERANDO que a obra a ser exe-
cutada pela Companhia de Saneamento Básico
do Estado de São Paulo atende o interesse público.

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pú-
blica para fins de instituição de servidão adminis-
trativa com a finalidade executar obras visando à
implantação do Emissário Final Vale Verde, inte-
grantes do Sistema de Esgotos Sanitários desta
cidade de Cabreúva/SP, em áreas particulares
cujos memoriais descritivos e planta em anexo,
que deste ficam fazendo parte integrante, encon-
tram-se assim discriminadas:
A - Cadastro nº 0413/040
Proprietário: Comina Mercantil Agropecuária Ltda.
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com azimute 302°10’30" por 53,77m, até o ponto
aqui designado, 5; desse deflete à direita e segue
com azimute 325°53’53" por 60,60m, até o ponto
aqui designado, 6; desse deflete à direita e segue
com azimute 355°20’26" por 68,63m, até o ponto
aqui designado, 7; desse deflete à direita e segue
com azimute 357°38’16" por 68,29m, até o ponto
aqui designado, 8; desse deflete à esquerda e
segue com azimute 338°50’45" por
88,15m, até o ponto aqui designado, 9, confron-
tando desde o ponto 1 até aqui com área da mes-
ma propriedade; desse deflete à esquerda e se-
gue confrontando com o caminho de entrada para
a propriedade de Renato Camargo com azimute
288°41’27" por 5,21m, até o ponto aqui designa-
do, 10; desse deflete à esquerda e segue con-
frontando com área da mesma propriedade com
azimute 158°50’45" por 90,83m, até o ponto aqui
designado, 11; desse deflete à direita e segue com
azimute 177°38’16" por 67,71m, até o ponto aqui
designado, 12; desse deflete à esquerda e segue
com azimute 175°20’26" por 69,77m, até o ponto
aqui designado, 13; desse deflete à direita e se-
gue com azimute 145°53’53" por 62,49m, até o
ponto aqui designado, 14; desse deflete à direita
e segue com azimute 122°10’30" por 54,20m, até
o ponto aqui designado, 15; desse deflete à es-
querda e segue com azimute 134°03’09" por
61,62m, até o ponto aqui designado, 16; desse
deflete à direita e segue com azimute 115°48’33"
por 48,24m, até o ponto aqui designado, 17; des-
se deflete à direita e segue com azimute 86°24’02"
por 24,65m, até o ponto aqui designado, 18, con-
frontando desde o ponto 10 até aqui com área da
mesma propriedade, desse deflete à direita e se-
gue confrontando com Florentino Jacomini com
azimute 2°16’20" por 4,02m, até o ponto inicial 1,
fechando o perímetro e encerrando uma área de
1.901,79m².

C - Cadastro nº 0413/042
Proprietário: Benedito Rosa
(Compromissário: Antonio Natividade de Go-
doy Neto – ocupante)
ÁREA: 199,14 m² - Planta RJOT - CAB 073/13
Área: (19-20-21-18-1-22-19) = 199,14m²
(Emissário de Esgotos)
Uma faixa de terras em um terreno urbano, com
frente para a rua João Batista Rosa, situado no
município e Comarca de Cabreúva-SP, pertencen-
te a transcrição 41.702 do C.R.I de Itu-SP (Área
Maior) Neto, representada no desenho Sabesp
RJOT.CAB-073/13 com a seguinte descrição: ini-
cia no ponto aqui designado, 19, situado no ali-
nhamento da Rua João Batista Rosa, distante
138,27m da confluência com a Estrada Parque;
daí segue pelo referido alinhamento com azimute
182°23’55" por 5,26m, até o ponto aqui designa-
do, 20; desse deflete à direita e segue confron-
tando com área da mesma propriedade com azi-
mute 312°53’56" por 42,83m, até o ponto aqui

designado, 21; desse deflete à esquerda e segue
confrontando com área da mesma propriedade
com azimute 266°24’02" por 7,15m, até o ponto
aqui designado, 18; desse deflete à direita e se-
gue confrontando com Maria Luiza de Barros (ma-
trícula 5.666 do C.R.I de Itu-SP), com azimute
2°16’20" por 4,02m, até o ponto aqui designado,
1; desse deflete à direita e segue confrontando com
área da mesma propriedade com azimute 86°24’02"
por 8,45m, até o ponto aqui designado, 22; desse de-
flete à direita e segue confrontando com área da
mesma propriedade com azimute 132°53’56" por
41,14m, até o ponto inicial 19, fechando o perí-
metro e encerrando uma área de 199,14m².

§ 1º As áreas descritas no caput destinar-se-
ão, exclusivamente, para fins de execução de obras
atinente a implantação de Emissário de Esgotos.

§ 2º Fica autorizada a Prefeitura
Municipal de Cabreúva, através de suas Secreta-
rias competentes bem como a SABESP a pene-
trar nos imóveis descritos no caput, para fins de
providências relativas a levantamentos topográfi-
cos e atos de avaliação, bem como outros neces-
sários à consecução da finalidade deste decreto,
nos termos previstos no art. 7º do Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 2º As despesas decorrentes
com a execução do presente decreto, inclusive
as despesas com escritura pública e averbação
na matrícula do imóvel, pagamento de indeniza-
ções aos proprietários dos imóveis, correrão por
conta da Companhia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo.

Art. 3º Este decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 21 de março de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicado na Imprensa Oficial do Município, ar-
quivado em pasta própria e afixado no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 21de março de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município

LEI Nº 2.012, DE 14 DE MARÇO DE 2014

“DE AUTORIA DA VEREADORA FÁTIMA BAR-

BOSA, QUE INSTITUI E INCLUI NO
CALENDÁRIO MUNICIPAL DE EVENTOS

O DIA DE CONSCIENTIZAÇÃO DA
SÍNDROME DE DOWN”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara de Cabreúva
aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - É instituído e incluído  no Ca-
lendário Municipal de Eventos o “DIA DE CONS-
CIENTIZAÇÃO DA SÍNDROME DE DOWN”, a
realizar-se anualmente em 21 de março.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 14 de março de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e
arquivada no Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, em 14 de março de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.013, DE 14 DE MARÇO DE 2014

“DE AUTORIA DA VEREADORA FÁTIMA BAR-
BOSA, QUE INSTITUI E INCLUI NO CALEN-
DÁRIO MUNICIPAL DE EVENTOS O DIA DE

CONSCIENTIZAÇÃO DO AUTISMO”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara de Cabreúva
aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - É instituído e incluído no Ca-
lendário Municipal de Eventos o “DIA DE CONS-
CIENTIZAÇÃO DO AUTISMO”, a realizar-se anu-
almente em 02 de abril.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 14 de março de 2014.
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Capacitação e Programas de Treinamento, apro-
vados pela Comissão de Avaliação Funcional a
serem desenvolvidos pela própria EGMC ou por
agentes externos, observada a consonância da
área de atuação e a formação profissional dos
servidores envolvidos, mediante convênio, termo
de parceria e outros instrumentos;
IV - disponibilizar a estrutura física apropriada à
divulgação e à realização dos cursos de capaci-
tação e treinamento e prover os recursos audio-
visuais e materiais didático-pedagógicos neces-
sários;
V - promover a integração entre a Administração
Pública Municipal e as instituições de ensino e
pesquisa, visando ao aperfeiçoamento técnico-
científico do quadro de profissionais;
VI - certificar concluintes de curso de capacita-
ção ou treinamento, preferencialmente em meio
digital e informar ao órgão responsável pelo re-
gistro das informações funcionais dos servidores
municipais, para registro da respectiva carga ho-
rária na ficha funcional do servidor.

§ 1º Fica a EGMC autorizada a celebrar
convênios ou instrumentos jurídicos equivalentes
com Instituições de Ensino devidamente creden-
ciadas, bem como com entidades públicas ou pri-
vadas para prestação de serviços educacionais
e/ou outros, com a anuência expressa do Chefe
do Poder Executivo.

§ 2º São considerados agentes externos,
de que trata o inciso III deste artigo, além das
instituições de ensino superior, as fundações, ins-
titutos, empresas e profissionais de notória espe-
cialização que desenvolvem ou promovem pro-
gramas e projetos na área de capacitação e trei-
namento de pessoal.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA PEDAGÓGICA

Art. 4º Fica criada a Comissão de Aperfei-
çoamento Funcional – CAF, composta de sete
servidores públicos municipais, graduados e ou
pós-graduados, a serem nomeados pelo Chefe
do Poder Executivo por Portaria, os quais terão
as seguintes atribuições:
I - analisar a viabilidade e selecionar projetos de
programas de treinamento e capacitação profis-
sional, bem como autorizar sua implantação; e
II - deliberar sobre a agenda e a realização de
treinamento, cursos, palestras, seminários e ati-
vidades correlatas aos objetivos da Escola de
Governo.

Parágrafo único. Serão instituídos Núcle-
os Técnicos de Capacitação, por área de conhe-
cimento técnico-científico, a serem definidas no
Regimento Interno da Escola de Governo de Ca-
breúva – EGMC – compostas por até cinco servi-

dores, com a finalidade de apoiar os trabalhos da
CAF, no âmbito de sua competência.

Art. 5º Os Servidores Públicos Municipais
serão considerados, pela EGMC, Multiplicadores
de Treinamento ou Alunos.

§ 1º Multiplicador do Treinamento é o ser-
vidor que propõe, implementa, coordena ou exe-
cuta projeto ou programa de treinamento e capa-
citação; e

§ 2º Aluno é o servidor que frequenta cur-
so de capacitação ou treinamento, realizado atra-
vés da EGMC ou dos Agentes Externos.

Art. 6º O Regimento Interno da Escola de
Governo do Município de Cabreúva– EGMC, bem
como a Política Municipal de Capacitação de Ser-
vidores serão regulamentados por Decreto do
Poder Executivo e fixarão atribuições, competên-
cias, estrutura complementar e demais condições
para o pleno funcionamento da EGMC.

Parágrafo único. Para atingir plenamen-
te sua finalidade as atividades da EGC serão re-
alizadas em regime especial de trabalho com re-
lação ao horário e aos dias de funcionamento, na
forma de regulamento próprio.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º Fica também instituído pela pre-
sente lei o benefício da justificativa de faltas por
acompanhamento de filho menor de 14 anos, para
tratamento médico, aos servidores públicos mu-
nicipais, a ser regulamentado mediante Decreto.

Parágrafo único. Este benefício não po-
derá se passível de qualquer espécie de condici-
onamento, exigências, restrições, limitações, que
impliquem na perda do referido benefício pelo
servidor público.

Art. 8º As despesas provenientes da exe-
cução da presente lei serão suportadas pelas
dotações orçamentárias constantes na peça vi-
gente.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 25 de março de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e
arquivada no Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, em 14 de março de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI COMPLEMENTAR Nº 352,
DE 25 DE MARÇO DE 2014

INSTITUI A ESCOLA DE GOVERNO DO
MUNICÍPIO DE CABREÚVA – EGMC,

IMPLANTA BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara de Vereado-
res aprovou e ele sanciona e promulga a seguin-
te Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado
a instituir a Escola de Governo do Município de
Cabreúva – EGMC.

Art. 2º A atuação da EGMC se dará por
meio do desenvolvimento de capacitação, utilizan-
do-se dos recursos e técnicas de treinamento e
qualificação compatíveis com o grupo ocupacio-
nal em que se encontra enquadrado o servidor
público municipal.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 3º A Escola de Governo do Município de Ca-
breúva terá como objetivos:
I - promover o treinamento e a capacitação de
servidores municipais ativos, nas mais diversas
áreas de necessidade, na forma presencial, se-
mipresencial ou por meio dos recursos utilizados
na modalidade de Ensino a Distância – EAD –
autônoma ou conjuntamente, mediante convênio,
com outras entidades ou instituições que tenham
a mesma finalidade;
II - assessorar e dar suporte técnico-científico à
identificação da necessidade de treinamento no
âmbito da administração direta e indireta do Mu-
nicípio;
III - orientar e coordenar Projetos de Cursos de
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Publicada na Imprensa Oficial do Município e ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, em 25 de março de 2014.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

LEI COMPLEMENTAR Nº 353,
DE 14 DE MARÇO DE 2014

“DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E

EXPLORAÇÃO PUBLICITÁRIA EM LIXEIRAS,
CONTENTORES DE LIXO, BANCOS,
PONTOS DE ÔNIBUS E PLACAS DE
DENOMINAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
de atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara do Municí-
pio de Cabreúva, aprova e ele Promulga e Sanci-
ona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado
a conceder, mediante licitação, a empresa ou con-
sórcio de empresas, a instalação, manutenção,
conservação e veiculação de publicidade em li-
xeiras, contentores de lixo, bancos, pontos de
ônibus e placas de denominação de vias públicas.

§ 1º – As dimensões, formatos, especifi-
cações e locais de instalação dos equipamentos
serão disciplinados pelo Poder Público.

§ 2º – A instalação, a manutenção e a con-
servação das lixeiras, contentores de lixo, ban-
cos, pontos de ônibus e placas de denominação
de vias públicas são de responsabilidade exclusi-
va da concessionária, não sendo devido nenhu-
ma contrapartida pela municipalidade.

§ 3º – A concessão de que trata esta
Lei será outorgada pelo prazo máximo de 05
(cinco) anos.

Art. 2º A concessionária poderá, durante
o período de vigência do contrato de concessão,
explorar e comercializar os espaços existentes nas
lixeiras, contentores de lixo, bancos, pontos de
ônibus e placas de denominação de vias públi-
cas, para veiculação de publicidade, dentro dos limi-
tes estabelecidos pelo órgão público competente.

§ 1º – É vedada a veiculação de propa-
ganda de apelo erótico, cigarros, bebidas alcoóli-
cas e outros agentes nocivos à saúde, bem como

de propaganda político partidária.

§ 2º – Será destinado à publicidade insti-
tucional e cultural, 10% (dez por cento) do espa-
ço reservado à publicidade comercial.

Art. 3º São obrigações da concessionária:
I – Instalar e executar adequadamente os repa-
ros necessários nos locais que receberão as lixeiras;
II – Fornecer e instalar os bens no padrão a ser
estabelecido pela Prefeitura, o qual deverá cons-
tar como anexo do edital de concorrência, para
ciência dos licitantes;
III – Explorar o direito de veiculação de publicida-
de em espaços existentes, de forma padronizada
e previamente aprovada pelo poder concedente
e a concessionária;
IV - exibir, sempre que exigido pela fiscalização,
os documentos e contratos de aluguel fixados com
as empresas privadas em relação ao espaço re-
servado para divulgação e propaganda;
V - determinar o prazo em que cada empresa
poderá permanecer com a divulgação e propa-
ganda de seus produtos, comprometendo-se a tro-
cá-las em caso de serem rasgadas ou danificadas.
VI – Respeitar e cumprir fielmente o disposto nos
artigos 6º e 7º, ambos da Lei Federal nº. 8.987/
1995, bem como, as disposições contidas na Lei
Complementar Municipal nº. 112, de 30 de janei-
ro de 1996;
VII – Prestar serviço adequado, de acordo com
as normas técnicas aplicáveis;
VIII – Realizar a manutenção e a conservação
dos bens e dos locais onde eles estiverem insta-
lados, substituindo-os caso não possuam condi-
ções de reaproveitamento, no prazo determinado
pelo Município de Cabreúva;
IX - A concessionária deverá ter a sede ou cons-
tituir filial no município de Cabreúva durante a vi-
gência do contrato de concessão.

§ 1º – Caberá ao Poder Público realizar a
fiscalização dos equipamentos e das publicida-
des veiculadas, que, em caso de descumprimen-
to dos regulamentos editados, notificará a con-
cessionária, para a imediata adequação, sob pena
de multa e demais penalidades previstas no edital.

§ 2º – Extinta a concessão, os equipamen-
tos de que trata esta Lei ficarão definitivamente
incorporados ao patrimônio do Município de Ca-
breúva, independentemente do pagamento de
qualquer indenização, seja a que título for.

Art. 4º Fica estabelecido que a Secretaria
de Obras e Serviços Urbanos e a Coordenadoria
Técnica de Operações de Trânsito e Planejamento
Viário da Secretaria de Transportes devem fisca-
lizar conjuntamente todas as regras impostas
nesta lei, visando o seu total cumprimento, crian-
do mecanismos de orientação e autuação, para

que as placas a serem afixadas estejam sempre
em bom estado de conservação.

Art. 5º Para cumprimento do disposto nes-
ta lei, bem como para desenvolver e acompanhar
políticas públicas voltadas à melhoria do meio
ambiente, qualidade de vida, informações e utili-
dades para todos os cidadãos, o Poder Executivo
deverá apoiar e incentivar a criação de um canal
de comunicação entre os comerciantes, consu-
midores e aos setores responsáveis para recla-
mações e sugestões.

Art. 6º  O Poder Executivo poderá
regulamentar as disposições desta Lei, atra-
vés de Decreto.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 14 de março de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e
arquivada no Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, em 14 de março de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI COMPLEMENTAR Nº 354,
DE 14 DE MARÇO DE 2014

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE EMPRE-
GOS PERMANENTES, REGIDOS PELA CON-
SOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO (CLT),
CONSTANTES DO ANEXO I DA LEI COMPLE-

MENTAR Nº 260, DE 08 DE OUTUBRO DE
2003, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal
de Cabreúva, no uso de atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva, aprova e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam incluídos, pela presente Lei
Complementar, os Empregos Públicos Permanen-
tes, no número designado no quadro abaixo, re-
gido pela Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT), com a seguinte denominação:
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Parágrafo único – Ficam alterados os
Quadros de Cargos Permanentes, do Anexo I, da
Lei Complementar nº 260, de 08 de outubro de
2003, com as modificações estabelecidas no ca-
put do presente artigo.

Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de
Administração responsável pela alteração dos
Quadros de Cargos Permanentes, do Anexo I da
Lei Complementar nº 260, de 08 de outubro de
2003, incluindo os Empregos Permanentes cons-
tantes desta Lei Complementar.

Art. 3º - As despesas decorrentes da exe-
cução da presente Lei Complementar correrão por
conta de dotações próprias, constantes do Orçamen-
to Municipal vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 14 de março de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e
arquivada no Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, em 14 de março de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 527, DE 14 DE MARÇO DE 2014

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso

das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Ficam nomeados os Mem-
bros do Conselho Deliberativo do Fundo So-
cial de Solidariedade do Município de Cabreú-
va, a saber:
Presidente: MARIANGELA ADRIANE ANTUNES
MARTIN
Vice-Presidente: GUILHERME GONÇALVES DIAS
1ª Secretária: PAULA MARÇAL RIBEIRO
2ª Secretária: BÁRBARA CHRISTINA SILVEIRA
DE ALMEIDA
1º Tesoureiro: MARIA SALETE OLIVEIRA DOS
SANTOS
2º Tesoureiro: MARIA PAULINA SIMIONATO
ZACCHI
Membros:
RAFAEL ALVES PACHECO
AGDA CASTILHA PILOTO
FÁTIMA APARECIDA BENTO SOUZA LIMA
ANA PAULA BÊ
ERIKA DE FÁTIMA NAVARRO
ARIANE GIBIN
RUTE VALLE
SUZANA RIBEIRO MOTTA

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor
a partir desta data, ficando revogada em todos os
seus termos, a Portaria nº 365, de 22/07/2013.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 14 de março de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local
de costume. Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, em 14 de março de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 528, DE 19 DE MARÇO DE 2014

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-

pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Ficam nomeados os Mem-
bros abaixo mencionados para compor a Comis-
são Municipal de Licitações, a saber:
Presidente: RAFAEL MENDES DOS SANTOS
JUNIOR;
Vice-Presidente : FREDERICK ALISON DO
NASCIMENTO LIMA;
Membros :
GISELE NOGUEIRA;
GEFERSON AVILLA DA SILVA;
KARINE NUNES TRAJANO FREITAS.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, revogadas as disposições em con-
trário, em especial a Portaria nº 512, de 10/01/2014.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 19 de março de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 19 de março de 2014.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 529 de 21 de MARÇO DE 2014

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO que a Administração
Pública deve pautar-se pelos desígnios constitu-
cionais previstos em nossa Carta Magna, em es-
pecial aqueles explicitados no artigo 37 da Cons-
tituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que é imperativo a ob-
servância do princípio da eficiência no atendimen-
to aos munícipes;
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R E S O L V E:

ARTIGO 1° - As manifestações, respos-
tas, exigências e comunicados, exarados em re-
querimentos e solicitações, oriundos da Secretaria
de Obras, protocolados nesta municipalidade, deve-
rão, obrigatoriamente, virem acompanhadas de suas
respectivas disposições legais, sob pena de nulidade.

ARTIGO 2º - As análises das documenta-
ções, que impliquem modificações ou alterações físi-
cas nas construções, deverão ser realizadas por com-
pleto e somente poderão originar novas exigências,
no caso do não atendimento da primeira determi-
nação, sob pena de responsabilidade funcional.

ARTIGO 3° - Esta Portaria entra em vigor
a partir desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
21 DE MARÇO DE 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 21 de março de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

ser encaminhados à Secretaria de Ação Social,
para que providencie estudo social, com fins de
atestar a capacidade econômica do interessado
e, após, retornar os autos com as informações
ao Setor de Fiscalização de Obras.

§ 2° - Nas hipóteses contempladas pelo
parágrafo anterior, o prazo máximo concedido
para o cumprimento das determinações será de
60 (sessenta) dias.

§ 3° - Na hipótese do recurso ser protoco-
lado fora do prazo legal, caberá ao Setor de Fis-
calização de Obras indeferi-lo de plano.

ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor
a partir desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
21 DE MARÇO DE 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 21 de março de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

O Diretor da EMEB “Zaíra Spina Federzoni”, com base no disposto nos incisos XVI e XVII, do artigo 37 da Constituição
Federal e do artigo 16 da Lei Complementar nº 332, de 16/02/2012, expede os seguintes Atos Decisórios:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Atos do Diretor de Escola da EMEB

“Zaíra Spina Federzoni”, de 31/03/2014

ACUMULAÇÃO DE CARGOS

• Ato Decisório nº 01/2014. Flávia Cristina Alves Barbosa, RG 28.456.634-
2, Professor de Educação Básica – PEB I, na Unidade Escolar CEMUS I,
na Prefeitura da Estância Turística de Salto e Professor de Educação
Básica – PEB I, nesta Unidade Escolar. Acumulação Legal.

• Ato Decisório nº 02/2014. Fernanda Benassi Gatti, RG 41.189.374-9,
Professor de Educação Especial, na EMEF “Professor Sérgio Mário de
Almeida”, na Prefeitura de Indaiatuba e Professor de Educação Básica –
PEB I, nesta Unidade Escolar. Acumulação Legal.

PORTARIA Nº 530 de 21 de MARÇO DE 2014

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO que a Administração
Pública deve pautar-se pelos desígnios constitu-
cionais previstos em nossa Carta Magna, em es-
pecial aqueles explicitados no artigo 37 da Cons-
tituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que é imperativo a ob-
servância dos princípios da legalidade, impesso-
alidade, moralidade, publicidade e eficiência no
atendimento aos munícipes;

R E S O L V E:

ARTIGO 1° - Os prazos das notificações
e autos de infrações lavradas pelo Setor de Fis-
calização de Obras deverão ser rigorosamente
obedecidos pelos munícipes notificados e/ou au-
tuados, facultando-se ao Setor de Fiscalização,
no caso de recurso devidamente fundamentado
e dentro do prazo previsto em Lei, conferir pror-
rogação do prazo para cumprimento das deter-
minações, em no máximo 30 (trinta) dias.

§ 1° - No caso da fundamentação da de-
fesa pautar-se pela ausência de recursos finan-
ceiros para realização das determinações impos-
tas pelo Setor de Fiscalização, os autos deverão
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NOTIFICAÇÕES E AUTOS DE INFRAÇÃO
A  Prefeitura de Cabreúva, por meio do setor de Fiscalização da Secretaria Municipal de
Obras, informa às pessoas abaixo relacionadas para que tomem ciência e providências

quanto às notificações, autos de infrações e autos de embargos respectivos.
Mais informações podem ser obtidas pelo telefone da Secretaria de Obras: 4528-1080.

Notificação 3961/14. Nome: Luiz Roberto
Munhoz Machon. Rua Ambrósio Castaldi Fi-
lho, s/ n, lote 29, quadra L (loteamento
Vilarejo Sopé da Serra), bairro Vilarejo. Mo-
tivo: não manter o imóvel de sua propriedade
limpo, capinado e desinfetado.

Notificação 3951/14. Nome: José Carlos
Almeida de Sena. Rua Maestro Benedito Xisto
Leite, s/n, lote 06, quadra S (loteamento

Nova Cabreúva), bairro Guaxatuba. Motivo: não
manter o imóvel de sua propriedade limpo, ca-
pinado e desinfetado.

Notificação 3952/14. Nome: José Carlos de
Almeida de Sena. Rua Maestro Benedito Xisto
Leite, s/n, lote 06, quadra S (loteamento
N o va  C a b r e ú va ) ,  b a i r r o  G u a x a t u b a .
Motivo: não manter o alinhamento frontal
de seu imóvel com passeio (calçada) e

mantê-lo em perfeito estado de conservação.

Notificação 3953/14. Nome: José Carlos
Almeida de Sena. Rua Maestro Benedito Xisto
leite, s/n, lote 06, quadra S (loteamento Nova
Cabreúva), bairro Guaxatuba. Motivo: não man-
ter o alinhamento frontal de seu imóvel com
muro de alvenaria com no mínimo 0,80m de
altura ou cerca de tela em alambrado com no
mínimo 2,00m de altura.
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A EQUIPE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
CABREÚVA torna pública a LAVRATURA DO
AUTO DE INFRAÇÃO - AIF N. 00513 em 06/03/
2014 a ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA CPF
967.088.248-68 situado à Rua Conego Motta,
294, Centro, Cabreuva, 13315-000, Responsável
Legal, por contrariar os inc. I e XX do art. 122 da lei
10.083/98. O infrator poderá oferecer defesa ou
impugnação de auto de infração em 10 (dez) dias,
contados a partir de sua ciência, conforme legis-
lação sanitária em vigor. Na ausência de defesa
será lavrado o auto de imposição de penalidade.

A EQUIPE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
CABREÚVA torna pública a LAVRATURA DO
AUTO DE INFRAÇÃO - AIF N. 00512 em 21/02/
2014 à Maria Donizete Silveira Moraes (SALÃO
DE CABELEREIRO RAISSA) CPF 167.401.688-
30 situado à Rua Conego Motta, 115, Centro,
Cabreúva, SP, 13315-000 sendo a própria Res-
ponsável Legal por contrariar o art. 86, inc. I e
XX do art. 122 da Lei 10083/98. O infrator pode-
rá oferecer defesa ou impugnação de auto de
infração em 10 (dez) dias, contados a partir de
sua ciência, conforme legislação sanitária em vi-
gor. Na ausência de defesa será lavrado o auto
de imposição de penalidade.

A EQUIPE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
CABREÚVA torna pública a LAVRATURA DO
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE
MULTA - AIP N. 00186 em 06/03/2014 à
LABORTRI MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA
CNPJ 17.632.932/0001-50 situado à Avenida
Vereador José Donato, 659, Jacaré, Cabreúva,
SP, 13318-000 representado pela Sra. Elida
Serregatti CRBM 11095, Responsável Legal e
Técnico, por descumprir AIF N. 00335 de 07/02/
14 - PA 926/2014. O infrator poderá oferecer de-
fesa ou impugnação de auto de imposição de
penalidade em 10 (dez) dias, contados a partir
de sua ciência, conforme legislação sanitária em
vigor. Na ausência de defesa será dada sequência
ao Processo Administrativo Sanitário.

A EQUIPE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
CABREÚVA torna pública a LAVRATURA DO
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE
MULTA - AIP N. 00629 em 06/03/2014 ao GS LAB
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
CNPJ 07.653.151/0001-30 situado à Rua Luis
Nunes, 366, Jacaré, Cabreúva, SP, 13318-000
representado pelo Sr. Geraldo Aparecido
Salmeirão CRBio: 06621-01, Responsável Legal
e Técnico, por descumprir AIF N. 00331 de 06/
02/14 - PA 925/2014. O infrator poderá oferecer
defesa ou impugnação de auto de imposição de
penalidade em 10 (dez) dias, contados a partir
de sua ciência, conforme legislação sanitária em

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE CABREÚVA

vigor. Na ausência de defesa será dada sequência
ao Processo Administrativo Sanitário.

A EQUIPE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
CABREÚVA torna pública a LAVRATURA DO
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE
MULTA - AIP N. 00628 em 06/03/2014 ao GS LAB
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
CNPJ 07.653.151/0001-30 situado à Rua Luis
Nunes, 366, Jacaré, Cabreúva, SP, 13318-000
representado pelo Sr. Geraldo Aparecido
Salmeirão CRBio: 06621-01, Responsável Legal
e Técnico, por descumprir AIF N. 00333 de 06/
02/14 - PA 1086/2014. O infrator poderá oferecer
defesa ou impugnação de auto de imposição de
penalidade em 10 (dez) dias, contados a partir
de sua ciência, conforme legislação sanitária em
vigor. Na ausência de defesa será dada sequência
ao Processo Administrativo Sanitário.

A EQUIPE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
CABREÚVA torna pública a LAVRATURA DO
AUTO DE INFRAÇÃO - AIF 510 EM 06/03/14 à
BRUNA SANTOS ROCHA, Responsável Legal,
CNPJ 19.322.321/0001-30 situado à Rua Mare-
chal Deodoro da Fonseca, 32, Centro, Cabreúva,
SP, 13315-000. O infrator poderá oferecer defesa ou
impugnação de auto de infração em 10 (dez) dias,
contados a partir de sua ciência, conforme legis-
lação sanitária em vigor. Na ausência de defesa
será lavrado o auto de imposição de penalidade.

A EQUIPE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
CABREÚVA torna pública a LAVRATURA DO
AUTO DE INFRAÇÃO - AIF 223 EM 06/03/14 à
GABRIELA CRISTINA LEITE DOS SANTOS,
Responsável Legal e Técnica, CPF 334164998-
08 representada por Benedita dos Santos, situa-
do à Avenida Vereador José Donato, 745, Jaca-
ré, Cabreúva, SP, 13318-000 por contrariar o inc.
I e XX do art. 122 da lei 10.083/98. O infrator
poderá oferecer defesa ou impugnação de auto
de infração em 10 (dez) dias, contados a partir
de sua ciência, conforme legislação sanitária em
vigor. Na ausência de defesa será lavrado o auto
de imposição de penalidade.

A EQUIPE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
CABREÚVA torna pública a LAVRATURA DO
AUTO DE INFRAÇÃO - AIF 768 EM 06/03/14 à
GUSTAVO ALBANO JUNIOR, Responsável Le-
gal e Técnico, CPF 091.600.728-65 CROSP
40420 situado à Avenida Vereador José Donato,
929, Jacaré, Cabreúva, SP, 13318-000 por con-
trariar o inc. I e XX do art. 122 da lei 10.083/98. O
infrator poderá oferecer defesa ou impugnação
de auto de infração em 10 (dez) dias, contados a
partir de sua ciência, conforme legislação sanitá-
ria em vigor. Na ausência de defesa será lavrado

o auto de imposição de penalidade.

A EQUIPE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
CABREÚVA torna pública a LAVRATURA DO
AUTO DE INFRAÇÃO - AIF 221 EM 06/03/14 à
GUSTAVO ALBANO JUNIOR, Responsável Le-
gal e Técnico, CPF 091.600.728-65 CROSP
40420 situado à Avenida Vereador José Donato,
929, Jacaré, Cabreúva, SP, 13318-000 por con-
trariar o art. 48 da lei 12.300/06, Inc. X do art.23
da RDC 63 e inc. XX do art. 122 da lei 10083/
1998. O infrator poderá oferecer defesa ou
impugnação de auto de infração em 10 (dez) dias,
contados a partir de sua ciência, conforme legis-
lação sanitária em vigor. Na ausência de defesa
será lavrado o auto de imposição de penalidade.

A EQUIPE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
CABREÚVA torna pública a LAVRATURA DO
AUTO DE INFRAÇÃO - AIF 222 EM 06/03/14 à
LILIAN CRISTINA VIEIRA ALBANO (STUDIO
PILATES), Responsável Legal e Técnico, CPF
079.767.818-20 situado à Avenida Vereador José
Donato, 929, Jacaré, Cabreúva, SP, 13318-000
por contrariar o inc. I e XX do art. 122 da lei
10.083/98. O infrator poderá oferecer defesa ou
impugnação de auto de infração em 10 (dez) dias,
contados a partir de sua ciência, conforme legis-
lação sanitária em vigor. Na ausência de defesa
será lavrado o auto de imposição de penalidade.

A EQUIPE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
CABREÚVA torna pública a LAVRATURA DO
AUTO DE INFRAÇÃO - AIF 332 EM 06/03/14 à
MIKIO WATANABE (QUIROPRAXIA PALMER),
Responsável Legal e Técnico, CPF 572.651.278-
20 situado à Avenida Vereador José Donato, 863,
Jacaré, Cabreúva, SP, 13318-000 por contrariar
o Art. 86 e inc. I e XX do art. 122 da lei 10.083/98.
O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação
de auto de infração em 10 (dez) dias, contados a
partir de sua ciência, conforme legislação sanitá-
ria em vigor. Na ausência de defesa será lavrado
o auto de imposição de penalidade.

A EQUIPE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
CABREÚVA torna pública a LAVRATURA DO
AUTO DE INFRAÇÃO - AIF 511 EM 06/03/14 à
MIKIO WATANABE (QUIROPRAXIA PALMER),
Responsável Legal e Técnico, CPF 572.651.278-
20 situado à Avenida Vereador José Donato, 863,
Jacaré, Cabreúva, SP, 13318-000 por contrariar
o art. 48 da lei 12.300/06, Inc. X do art.23 da RDC
63 e inc. XX do art. 122 da lei 10083/1998. O
infrator poderá oferecer defesa ou impugnação
de auto de infração em 10 (dez) dias, contados a
partir de sua ciência, conforme legislação sanitá-
ria em vigor. Na ausência de defesa será lavrado
o auto de imposição de penalidade.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGÃO 56/2013

OBJETO: Registro de preços para fornecimento
de massa asfáltica.
Contratada: TECNOPAR ASFALTOS  LTDA - ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 056/2013
Data: 20/12/2013 - Item 01 - Valor: R$ 21,80.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGAO 57/2013.

OBJETO: Registro de preços para fornecimento
de materias escolares.
Contratada: A.S DE SOUZA DE OLIVEIRA LI-
VRE LIVR. E PAP. ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Prgão Registro de Preços Nº. 057/2013
Data: 14/08/2013 - Item 145 - Valor: R$ 0,78.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGAO 57/2013

OBJETO: Registro De Preços Para Fornecimen-
to De Materias Escolares.
Contratada: PNK COMÉRCIO DE BOLSAS LTDA EPP
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 057/2013
Data: 20/12/2013 - Item 181 - Valor: R$ 25,67 ;
Item 182 - Valor: R$ 22,00; Item 183 - Valor: R$  4,55.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGAO 57/2013

OBJETO: Registro de Preços para Fornecimen-
to de Materiais Escolares.
Contratada: COMERCIAL MANGILI E SILVA
LTDA - ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 057/2013
Data: 20/12/2013 - Item 57 - Valor: R$ 18,20; Item
58 - Valor: R$ 18,20; Item 59 - Valor: R$  18,20;
Item 60 - Valor: R$ 18,20; Item 61 - Valor: R$
18,20; Item 62 - Valor: R$ 18,20; Item 63 - Valor:
R$ 18,20; Item 64 - Valor: R$ 18,20; Item 68 -
Valor: R$ 0,49; Item 140 - Valor: R$ 18,20;. Me-
diante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGAO 57/2013

OBJETO: Registro De Preços Para Fornecimen-
to De Materias Escolares.
Contratada: L & C COMÉRCIO DE PAPELARIA
LTDA - EPP
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 057/2013
Data: 20/12/2013 - Item 14 - Valor: R$ 20,00; Item
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122 - Valor: R$ 18,00; Item 157 - Valor: R$  34,00;
Item 159 - Valor: R$ 1,80; Item 166 - Valor: R$
0,96; Item 175 - Valor: R$ 2,19. Mediante emis-
são de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGAO 57/2013

OBJETO: Registro de Preços para Fornecimen-
to de Materiais escolares.
Contratada: ANDIPEL PAPELARIA LTDA - ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 057/2013
Data: 14/08/2013 - Item 04 - Valor: R$ 3,98; Item
06 - Valor: R$ 1,59; Item 07 - Valor: R$  2,65;
Item 11 - Valor: R$ 9,08; Item 12 - Valor: R$ 1,26;
Item 17 - Valor: R$ 21,00; Item 43 - Valor: R$
0,90; Item 65 - Valor: R$ 2,25; Item 82 - Valor:
R$ 3,65; Item 83 - Valor: R$ 3,65; Item 84 - Va-
lor: R$ 3,65; Item 85 - Valor: R$ 3,65; Item 86 -
Valor: R$ 3,65; Item 87 - Valor: R$ 3,65; Item 88
- Valor: R$ 3,65; Item 89 - Valor: R$ 3,65; Item
90 - Valor: R$ 3,65; Item 91 - Valor: R$ 3,65; Item
92 - Valor: R$ 3,65; Item 93 - Valor: R$ 3,65; Item
94 - Valor: R$ 6,98; Item 95 - Valor: R$ 6,98; Item
96 - Valor: R$ 6,98; Item 97 - Valor: R$ 6,98; Item
98 - Valor: R$ 6,98; Item 99 - Valor: R$ 6,98; Item
100 - Valor: R$ 6,98; Item 101 - Valor: R$ 6,98;
Item 102 - Valor: R$ 6,98; Item 103 - Valor: R$
6,98; Item 104 - Valor: R$ 6,98; Item 105 - Valor:
R$ 6,98; Item 106 - Valor: R$ 6,98; Item 135 -
Valor: R$ 0,40;  Item 137 - Valor: R$ 1,43; Item
143 - Valor: R$ 1,18; Item 146 - Valor: R$ 1,47;
Item 147 - Valor: R$ 1,10; Item 150 - Valor: R$
9,63; Item 151 - Valor: R$ 9,63; Item 152 - Valor:
R$ 9,63; Item 156 - Valor: R$ 8,19; Item 161 -
Valor: R$ 18,45; Item 163 - Valor: R$ 2,65; Item
164 - Valor: R$ 13,73; Item 169 - Valor: R$ 0,89;
Item 170 - Valor: R$ 0,71; Item 171 - Valor: R$
1,12; Item 172 - Valor: R$ 1,27; Item 173 - Valor:
R$ 1,55; Item 174 - Valor: R$ 1,90; Item 178 -
Valor: R$ 12,54. Mediante emissão de Ordem de
Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGAO 57/2013

OBJETO: Registro De Preços Para Fornecimen-
to De Materias Escolares.
Contratada: PADIHEY MAGAZINE
E PAPELARIA - LTDA
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Prgão Registro de Preços Nº. 057/2013
Data: 14/08/2013 - Item 01 - Valor: R$ 0,20; Item
02 - Valor: R$ 3,93; Item 05 - Valor: R$  0,07;
Item 08 - Valor: R$ 4,53; Item 15 - Valor: R$ 20,16;
Item 16 - Valor: R$ 20,16; Item 18 - Valor: R$
20,16; Item 19 - Valor: R$ 20,16; Item 37 - Valor:
R$ 0,86; Item 38 - Valor: R$ 0,86; Item 39 - Va-

lor: R$ 0,86; Item 40 - Valor: R$ 0,86; Item 41 -
Valor: R$ 0,86; Item 42 - Valor: R$ 0,86; Item 45
- Valor: R$ 14,72; Item 46 - Valor: R$ 14,72; Item
47 - Valor: R$ 14,72; Item 48 - Valor: R$ 14,72;
Item 49 - Valor: R$ 14,72; Item 50 - Valor: R$
14,72; Item 51 - Valor: R$ 14,72; Item 52 - Valor:
R$ 14,72; Item 53 - Valor: R$ 14,72; Item 54 -
Valor: R$ 14,72; Item 55 - Valor: R$ 14,72; Item
56 - Valor: R$ 4,12; Item 81 - Valor: R$ 6,00; Item
123 - Valor: R$ 17,82; Item 133 - Valor: R$ 13,48;
Item 138 - Valor: R$ 4,93 Item 139 - Valor: R$
69,79; Item 158 - Valor: R$ 29,20; Item 162 -
Valor: R$ 1,58; Item 177 - Valor: R$ 6,00;  Item
35 - Valor: R$ 22,50; Item 36 - Valor: R$ 150,00;
Item 38 - Valor: R$ 235,00; Item 40 - Valor: R$
5,60; Item 41 - Valor: R$ 440,00; Item 42 - Valor:
R$ 240,00; Item 43 - Valor: R$ 240,00; Item 44 -
Valor: R$ 400,00; Item 45 - Valor: R$ 135,00; Item
46 - Valor: R$ 218,50; Item 47 - Valor: R$ 8,00;
Item 48 - Valor: R$ 8,00; Item 50 - Valor: R$ 20,00;
Item 51 - Valor: R$ 31,00; Item 52 - Valor: R$
44,00; Item 53 - Valor: R$ 17,50; Item 54 - Valor:
R$ 60,00; Item 55 - Valor: R$ 68,00; Item 56 -
Valor: R$ 99,00; Item 57 - Valor: R$ 42,00; Item
58 - Valor: R$ 40,00; Item 59 - Valor: R$ 40,00;
Item 60 - Valor: R$ 39,00; Item 61 - Valor: R$
39,00; Item 62 - Valor: R$ 39,00; Item 63 - Valor:
R$ 18,00; Item 65 - Valor: R$ 15,00; Item 66 -
Valor: R$ 2,80; Item 67 - Valor: R$ 27,00; Item
68 - Valor: R$ 38,00; Item 70 - Valor: R$ 34,00 e
Item 71 - Valor: R$ 170,00. Mediante emissão de
Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGAO 57/2013

Objeto: Registro de preços para fornecimento de
materias escolares.
Contratada: COPROPEL COMERCIAL LTDA - EPP
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 057/2013
Data: 20/12/2013 - Item 03 - Valor: R$ 2,36; Item
09 - Valor: R$ 0,26; Item 10 - Valor: R$  13,45;
Item 13 - Valor: R$ 0,51; Item 20 - Valor: R$ 7,54;
Item 21 - Valor: R$ 7,54; Item 22 - Valor: R$ 7,54;
Item 23 - Valor: R$ 7,54; Item 24 - Valor: R$ 7,54;
Item 25 - Valor: R$ 7,54; Item 26 - Valor: R$ 7,54;
Item 27 - Valor: R$ 7,54; Item 28 - Valor: R$ 7,54;
Item 29 - Valor: R$ 7,54; Item 30 - Valor: R$ 7,54;
Item 31 - Valor: R$ 7,54; Item 32 - Valor: R$ 7,54;
Item 33 - Valor: R$ 7,54; Item 34 - Valor: R$ 7,54;
Item 35 - Valor: R$ 7,54; Item 36 - Valor: R$ 7,54;
Item 44 - Valor: R$ 0,96; Item 66 - Valor: R$ 7,19;
Item 67 - Valor: R$ 1,70; Item 69 - Valor: R$ 7,21;
Item 70 - Valor: R$ 7,21; Item 71 - Valor: R$ 7,21;
Item 72 - Valor: R$ 4,55; Item 73 - Valor: R$ 4,55;
Item 74 - Valor: R$ 4,55; Item 75 - Valor: R$ 4,55;
Item 76 - Valor: R$ 4,55; Item 77 - Valor: R$ 4,55;
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Item 78 - Valor: R$ 4,55;  Item 79 - Valor: R$
4,55; Item 80 - Valor: R$ 4,55; Item 107 - Valor:
R$ 11,55; Item 108 - Valor: R$11,55; Item 109 -
Valor: R$ 11,55; Item 110 - Valor: R$ 11,55; Item
111 - Valor: R$ 11,55; Item 112 - Valor: R$ 11,55;
Item 113 - Valor: R$ 11,55; Item 114 - Valor: R$
11,55; Item 115 - Valor: R$ 11,55; Item 116 - Va-
lor: R$ 11,55; Item 117 - Valor: R$ 15,69; Item
118 - Valor: R$ 15,69; Item 119 - Valor: R$ 15,24;
Item 120 - Valor: R$ 15,29; Item 121 - Valor: R$
15,69; Item 124 - Valor: R$ 7,26; Item 125 - Va-
lor: R$ 7,26; Item 126 - Valor: R$ 5,50; Item 127
- Valor: R$ 7,26; Item 128 - Valor: R$ 7,26; Item
129 - Valor: R$ 7,26; Item 130 - Valor: R$ 7,26;
Item 131 - Valor: R$ 7,26; Item 132 - Valor: R$
7,26; Item 134 - Valor: R$ 12,90; Item 136 - Va-
lor: R$ 1,16; Item 141 - Valor: R$ 0,82; Item 142
- Valor: R$ 2,14; Item 144 - Valor: R$ 1,77 e Item
148 - Valor: R$ 8,30 Item 149 - Valor: R$ 3,06;
Item 153 - Valor: R$ 1,03; Item 154 - Valor:
R$1,03; Item 155 - Valor: R$ 1,03; Item 160 -
Valor: R$ 0,84; Item 165 - Valor: R$ 13,59; Item
167 - Valor: R$ 25,50; Item 168 - Valor: R$ 1,70;
Item 176 - Valor: R$ 6,99; Item 179 - Valor: R$
2,40; Item 180 - Valor: R$ 2,71. Mediante emis-
são de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGÃO 59/2013

Objeto: Registro de preços para fornecimento de
materiais esportivos.
Contratada: VR COMERCIO DE CALÇADOS - LTDA
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 059/2013
Data: 20/12/2013 - Item 41 - Valor: R$ 12,60; Item
60 - Valor: R$ 9,20; Item 65 - Valor: R$ 5,14; Item
71 - Valor: R$ 107,10; Item 74 - Valor: R$ 88,20;
Item 119 - Valor: R$ 18,90. Mediante emissão de
Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGÃO 59/2013

Objeto: Registro de preços para fornecimento de
materiais esportivos.
Contratada: AZUL ESPORTE COMERCIAL LTDA EPP
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 059/2013
Data: 20/12/2013 - Item 09 - Valor: R$ 11,00; Item
10 - Valor: R$ 12,00; Item 11 - Valor: R$ 13,00;
Item 57 - Valor: R$ 198,00; Item 72 - Valor: R$
286,00; Item 101 - Valor: R$ 11,00; Item 114 -
Valor: R$ 22,00; Item 116 - Valor: R$ 24,20; Item
120 - Valor: R$ 198,00. Mediante emissão de
Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGÃO 59/2013

Objeto: Registro de preços para fornecimento de
materiais esportivos.
Contratada: MUQUE SPORTS CONCEPTION
ART. ESPORT. LTDA - EPP
Periodo: 12 (doze) meses.

Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 059/2013
Data: 20/12/2013 - Item 044 - Valor: R$ 26,00;
Item 47 - Valor: R$ 384,00; Item 53 - Valor: R$
20,00; Item 54 - Valor: R$ 18,00 Item 67 - Valor:
R$ 452,00; Item 68 - Valor: R$ 1.900,00; Item 69
- Valor: R$ 980,00; Item 70 - Valor: R$ 180,00;
Item 86  - Valor: R$ 5.510,00; Item 121 - Valor:
R$ 592,00; Item 123 - Valor: R$ 362,34. Median-
te emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGÃO 59/2013

Objeto: Registro de preços para fornecimento de
materiais esportivos.
Contratada: PARTNER OFFICE COM. DE PROD.
E SUPRIM. LTDA
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 059/2013
Data: 20/12/2013 - Item 01 - Valor: R$ 26,10; Item
02 - Valor: R$ 25,05; Item 03 - Valor: R$ 25,05;
Item 04 - Valor: R$ 25,05 Item 05 - Valor: R$
47,13; Item 06 - Valor: R$ 47,13; Item 07 - Valor:
R$ 47,13; Item 32 - Valor: R$ 51,26; Item 33 -
Valor: R$ 51,26; Item 34 - Valor: R$ 41,82; Item
35 - Valor: R$ 51,15; Item 45 - Valor: R$ 1,06
Item 49 - Valor: R$ 3,07; Item 50 - Valor: R$ 7,05;
Item 52 - Valor: R$ 1,96; Item 56 - Valor: R$
188,76; Item 58 - Valor: R$ 4,60; Item 59 - Valor:
R$ 2,36; Item 61 - Valor: R$ 112,53; Item 63 -
Valor: R$ 25,23 Item 73 - Valor: R$ 84,70; Item
77 - Valor: R$ 319,44; Item 78 - Valor: R$ 398,09;
Item 79 - Valor: R$ 62,92;  Item 87 - Valor: R$
786,50; Item 88 - Valor: R$ 60,50; Item 89 - Va-
lor: R$ 54,45; Item 90 - Valor: R$ 58,08; Item 91
- Valor: R$ 52,64; Item 92 - Valor: R$ 78,12; Item
102 - Valor: R$ 7,21; Item 105 - Valor: R$ 17,85;
Item 115 - Valor: R$ 24,20; Item 117 - Valor: R$
27,72; Item 122 - Valor: R$ 8,47; Item 134 - Va-
lor: R$ 96,80; Item 136 - Valor: R$ 2,42; Item
139 - Valor: R$ 28,07. Mediante emissão de Or-
dem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGÃO 59/2013

Objeto: Registro de preços para fornecimento de
materiais esportivos.
Contratada: ROQUE SILVA - ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 059/2013
Data: 20/12/2013 - Item 08 - Valor: R$ 58,80; Item
12 - Valor: R$ 16,99;  Item 13 - Valor: R$ 35,90;
Item 14 - Valor: R$ 44,99;  Item 15 - Valor: R$
56,90; Item 16 - Valor: R$ 64,90; Item 17 - Valor:
R$ 62,20; Item 18 - Valor: R$ 28,90;  Item 19 -
Valor: R$ 32,50; Item 20 - Valor: R$ 41,40; Item
21 - Valor: R$ 87,90; Item 22 - Valor: R$ 87,90
Item 23 - Valor: R$ 86,90; Item 24 - Valor: R$
24,00; Item 25 - Valor: R$ 89,00; Item 26 - Valor:
R$ 90,00; Item 27 - Valor: R$ 62,00; Item 28 -
Valor: R$ 39,00; Item 29 - Valor: R$ 125,00; Item
30 - Valor: R$ 124,00;  Item 31 - Valor: R$ 115,00;
Item 36 - Valor: R$ 33,90; Item 37 - Valor: R$

30,90; Item 36 - Valor: R$ 33,90;  Item 37 - Valor:
R$ 30,90; Item 38 - Valor: R$ 45,90; Item 39 -
Valor: R$ 55,90; Item 40 - Valor: R$ 264,00;  Item
42 - Valor: R$ 1,80; Item 43 - Valor: R$ 91,90;
Item 46 - Valor: R$ 13,00; Item 48 - Valor: R$
15,70; Item 51 - Valor: R$ 3,90; Item 55 - Valor:
R$ 86,00; Item 62 - Valor: R$ 70,00; Item 64 -
Valor: R$ 1.060,00;  Item 66 - Valor: R$ 110,00;
Item 75 - Valor: R$ 625,00; Item 76 - Valor: R$
249,90; Item 80 - Valor: R$ 600,00; Item 81 -
Valor: R$ 635,00; Item 82 - Valor: R$ 250,00; Item
83 - Valor: R$ 75,90; Item 84 - Valor: R$ 46,90
Item 85 - Valor: R$ 215,00; Item 93 - Valor: R$
81,00; Item 94 - Valor: R$ 14,90; Item 96 - Valor:
R$ 98,00; Item 97 - Valor: R$ 18,90; Item 98 -
Valor: R$ 59,90; Item 99 - Valor: R$ 17,50; Item
100 - Valor: R$ 22,60;  Item 103 - Valor: R$ 7,90;
Item 104 - Valor: R$ 8,70; Item 107 - Valor: R$
202,00; Item 108 - Valor: R$ 113,00 Item 109 -
Valor: R$ 405,90; Item 110 - Valor: R$ 53,00; Item
111 - Valor: R$ 6,50; Item 112 - Valor: R$ 65,00;
Item 113 - Valor: R$ 60,90; Item 118 - Valor: R$
21,00; Item 124 - Valor: R$ 187,00; Item 125 -
Valor: R$ 288,90; Item 126 - Valor: R$ 91,00; Item
127 - Valor: R$ 111,00; Item 128 - Valor: R$
150,00; Item 129 - Valor: R$ 179,00 Item 130 -
Valor: R$ 261,00; Item 131 - Valor: R$ 274,00;
Item 132 - Valor: R$ 252,90; Item 133 - Valor: R$
201,90 Item 135 - Valor: R$ 9,80; Item 137 - Va-
lor: R$ 9,90; Item 138 - Valor: R$ 4,20; Item 140
- Valor: R$ 370,00; Item 141 - Valor: R$ 350,00;
Item 142 - Valor: R$ 244,00; Item 143 - Valor: R$
177,00; Item 144 - Valor: R$ 95,00; Item 145 -
Valor: R$ 90,00; Item 146 - Valor: R$ 32,00; Item
147 - Valor: R$ 31,00; Item 148 - Valor: R$ 20,00.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGÃO 60/2013

Objeto: Registro de preços para fornecimento de
agendas escolares
Contratada: GRAFICA ABREU LTDA - EPP
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 060/2013
Data: 20/12/2013 - Item 01 - Valor: R$ 3,20. Me-
diante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGÃO 60/2013

Objeto: Registro de preços para fornecimento de
agendas escolares
Contratada: FORMATHO IMPRESSOS LTDA-EPP
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 060/2013
Data: 20/12/2013 - Item 03 - Valor: R$ 4,55. Me-
diante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGÃO 60/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNE-
CIMENTO DE AGENDAS ESCOLARES
Contratada: COPBEM GRAFICA EDITORA - EPP
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGÃO 02/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FOR-
NECIMENTO DE SACOS PARA LIXO.
Contratada: BURITI EIRELLI - ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 02/2014
Data: 13/03/2014 - Item 01 - Valor: R$ 0,26; Item
02 - Valor: R$ 0,50; Item 03- Valor: R$ 0,75; Item
04 - Valor: R$ 1,32. Mediante emissão de Ordem
de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGÃO 03/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FOR-
NECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ABAS-
TECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL.
Contratada: PRIMO POLO AUTO POSTO LTDA.
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 03/2014
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Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 060/2013
Data: 20/12/2013 - Item 02 - Valor: R$ 4,40. Me-
diante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGÃO 62/2013

Objeto: Registro de preços para fornecimento de
placas e materiais para sinalização viária
Contratada: WANDERLEI NUNES DE AZEVEDO
COMUC. VISUAL - ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 062/2013
Data: 20/12/2013 - Item 18 - Valor: R$ 2,90; Item
19 - Valor: R$ 2,80. Mediante emissão de Ordem
de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGÃO 62/2013

Objeto: Registro de preços para fornecimento de
placas e materiais para sinalização viária
Contratada: BANDERPLACA IND. E COM. LTDA
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 062/2013
Data: 20/12/2013 - Item 10 - Valor: R$ 40,00; Item
11 - Valor: R$ 66,82; Item 14 - Valor: R$ 0,17; Item
20 - Valor: R$ 133,65;  Item 21 - Valor: R$ 101,88.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGÃO 62/2013

Objeto: Registro de preços para fornecimento de
placas e materiais para sinalização viária
Contratada: RODOESTE – SIN. E SERV.
VIÁRIOS – ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 062/2013
Data: 20/12/2013 - Item 09 - Valor: R$ 10,79; Item
13 - Valor: R$ 22,04; Item 15 - Valor: R$ 2,80;
Item 17 - Valor: R$ 10,89. Mediante emissão de
Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGÃO 62/2013

Objeto: Registro de preços para fornecimento de
placas e materiais para sinalização viária
Contratada: COMERCIAL BELINATO & RIBEIRO
LTDA – ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 062/2013
Data: 20/12/2013 - Item 01 - Valor: R$ 11,76; Item
02 - Valor: R$ 11,88; Item 03 - Valor: R$ 10,70;
Item 04 - Valor: R$ 10,59 Item 05 - Valor: R$
3,64; Item 06 - Valor: R$ 3,76; Item 07 - Valor:
R$ 3,72; Item 8 - Valor: R$ 3,72 Item 16 - Valor:
R$ 23,80. Mediante emissão de Ordem de For-
necimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGÃO 62/2013

Objeto: Registro de preços para fornecimento de
placas e materiais para sinalização viária

Contratada: INDEPENDÊNCIA PLACAS LTDA
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de
Preços Nº. 062/2013
Data: 20/12/2013 - Item 12 - Valor: R$ 22,27.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGÃO 64/2013

Objeto: Registro de preços para fornecimento de
gramas e fertilizantes.
Contratada: EBRAPI – COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 064/2013
Data: 20/12/2013 - Item 01 - Valor: R$ 47,50; Item
02 - Valor: R$ 47,60; Item 03 - Valor: R$ 49,00.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGÃO 64/2013

Objeto: Registro de preços para fornecimento de
gramas e fertilizantes.
Contratada: SERGRAM AMBIENTAL COM. E
SERV. LTDA - ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 064/2013
Data: 20/12/2013 - Item 04 - Valor: R$ 3,48; Item
05 - Valor: R$ 3,51
.Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

Data: 05/03/2014 - Item 01 - Valor: R$ 2,03; Item
02 - Valor: R$ 3,05; Item 03 - Valor: R$ 2,52.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGÃO 03/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FOR-
NECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ABAS-
TECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL.
Contratada: AUTO POSTO TIC TAC
CABREUVA - LTDA
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 03/2014
Data: 05/03/2014 - Item 04 - Valor: R$ 2,73. Me-
diante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGÃO 04/2014

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA
FORNECIMENTO DE VENTILADOR E

CLIMATIZADOR
Contratada:  OROZIMBO DE OLIVEIRA
PINTO - ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 04/2014
Data: 10/03/2014 - Item 03 - Valor: R$ 405,90.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS – PREGÃO 04/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FOR-
NECIMENTO DE VENTILADOR E CLIMATIZA-
DOR.
Contratada: T B DALFRÉ - EPP
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 04/2014
Data: 10/03/2014 - Item 01 - Valor: R$ 135,00;
Item 02 - Valor: R$ 160,00; Item 04  - Va-
lor: R$ 595,00. Mediante emissão de Or-
dem de Fornecimento.


